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cÂuaRe UUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne s53/2s ts/to/202s

Palácio de Buquira

INpICAçÃO Nq 97125

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o RegÍmento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Reforma e melhorias na cozinha e refeitório da Garagem Municipal'

}USTIFICATIVA:

Para garantir um lugar digno e decente aos servidores, sugiro ainda' a colocação de

ventilador.

Vereadora Sabrina Medeiros
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